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Em atendímento a exigência do Banco Central, por meio da ResoluÇão CMN Np 4.606/2017, que dispõe sobre

a metodologia facultativa simplificada para a apuração do requerimento mínimo do Patrimônio de Referência

Simplificado - PRS5 e os requisitos para a estrutura simplificada de gerenciamento contínuo de riscos, em

consonância com a nova redação dada pela Resolucão cM N 5.049/2022, a partir de 01.01.2023, e aderência as

melhores práticas do mercado, a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚrUO DOS FUNCIONÁRIOS DA

vlAçÃo NossA SENHoRA DO AMPARO LTDA. - COPERFAMB estabelece, por meio da Política de Gesrão

lntegrada de Risco, os princípios e diretrizes de gestão dos riscos, pelos quais visa disseminar e fortalecer a

cultura do tratamento do risco entre seus colaboradores, incluindo processos de identificação, mensuração,

avaliação, monitoramento, reporte, controle e mitigação dos riscos, bem como estabelecer os respectivos

papeis e responsabilidades em seus diversos níveis.

A estrutura de gerenciamento integrado de risco é parte integrante da estrutura de governança da

CooPERATIVA DE ECONOMTA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCTONÁR|OS DA V|AçÃO NOSSA SENHORA DO

AMPARO LTDA. - COPERFAMP, e busca assegurar a existência de um processo efetivo para gerenciamento

dos riscos, de forma a proporcionâr transparência e compreensão adequadas dos riscos existentes, mediante

O POTTE dA COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DA VIAçÃO NOSSA

SENHORA DO AMPARO LTDA. - COPERFAMP

A Estrutura simplificada de gerenciamento contínuo de risco deve prever:

l- PolÍticas, estratégias, rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos claramente
documentados;

ll- Reporte para a diretoria, sobre as exceções às políticas mencionadas no inciso lanterior;

lll - Monitoramento dos níveis de capital e de liquidez;

lV - Manutenção de perfil de captação de recursos adequado às necessidades de liquidez esperas,

correntes e futuras, lncluindo as decorrentes de exposições contabilizadas no balanço patrimonial da

cooperativa;

V - Manutenção de estoque adequado de aüvos líquidos que possam ser prontamente convertidos em
caixa para honrar as obrigações;

Vl - Plano para enfrentar situações de escassez de ativos líquidos, indicando as responsabilidades, as

estratégias, os procedimentos e as fontes alternaüvas de recursos que assegurem a manutenção de estoque
adequado de ativos líquidos que possam ser prontamente convertidos em caixa sem perdas relevantes de
valor;

Vll - ldentificação prévia dos riscos inerentes a modificações relevantes em produ

N
existentes, bem como a novos produtos e serviços;
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- Práticas inadequadas relativas a usuários finais, clientes, produtos e serviços, como a concessão de

emprésümos em descumprimento ao regulamento vigente, privilegiando pessoas ou grupos, liberação de

recursos, tais como devolução de capital, rateio de sobras e outros fora das normas; concessão de

empréstimos com.juros e prazos diferenciados, contrariando as normas; celebração de contratos com

terceiros com favorecimentos ou resultados insuficientes para a cooperativa, tais como cobranças de

inadimplentes.

- Danos a ativos fisicos próprios ou em uso pela cooperativa, por desleixo ou imprudência.

- Situações que acarretem a interrupção das atividades ou descontinuidade de serviços

prestados, incluindo o de pagamentos.

- Falhas em sistemas, processos ou infraestrutura de tecnologia da informação.

- Falhas na execução, no cumprimento de prazos ou no gerenciamento das atividades da cooperativa.

ll - O risco de crédito é a possibilidade do tomador do empréstimo não honrar o compromisso

contratual com a cooperativa, com a ocorrência de perdas associadas:

- Ao não cum primento pelo sócio de suas respectivas obrigações financeiras nos termos pactuados;

- As vantagens concedidas na renegociação;

- Aos custos de recuperação, dentre outros;

- Desembolsos para honrar garantias financeiras prestadas

Em atendimento ao disposto no Art. 26, da Resolução CMN np 4.606/u, a estrutura de gerenciamento de risco de

crédito da COPERFAMP contempla, de forma integrada à sua roüna operacional, os seguintes aspectos:

| - O acompanhamento e a avaliação das exposições com características semelhantes, tanto de forma individual quanto

agregada, considerando a natureza da operação, o perfil do associado, a origem do risco e as formas de agregação

utilizadas internamente;

ll - A identificação de fatores de risco relevantes para a gestão da concentração de crédito, com base em critérios

definidos pela própria cooperaüva, tais como limite por associado, por grupo econômico e por produto;

lll - A consideração das exposiçÕes não registradâs no balanço patrimonial, incluindo garanüas prestadas e outros

compromissos assumidos, observando sua relevânciâ pâra o risco de crédito incorrido;

lv - Mecanismos internos que asseguram o nível de provisionamento âdequado em face do risco de crédito assumido,

com base na regulamentação contábil vigênte e no acompanhamento sistemáüco da carteira;

V - Critérios e procedimentos adotados na análise, concessâo, renegociação e acompanhamento das operâçÔes

sujeitâs ao risco de crédito, assegurando a compreensão dos riscos envolvidos, a identificação de sinais de deterioração

da qualidade do crédito, bem como a atuação sobre os processos de cobrança e recuperação, conforme práücas

W
internas estabelecidas;
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- A desvalorização dê contrato de crédito decorrente da deterioração na classificação de risco do sócio,

a redução de ganhos ou remunerações;



Vlll - Documentação das atribuiçôes do pessoalda cooperativa relativas ao gerenciamento de riscos;

lX - Elaboração de relatórios gerencial periódicos versando sobre o desempenho de estrutura

simplificada de gerenciamento de riscos,

A estrutura simplificada de gerenciamento contínuo de riscos deve identificar, mensurar, avaliar,

monitorar, reportar, controlar e mitigar:

l- O risco operacional que é a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de eventos externos

ou de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas ou sistemas. lnclui também a

inadequação ou deficiência em contratos firmados pela cooperahva, às sanções em razão de

descumprimentos de dispositivos legais e às indenizações por danos a terceiros decorrentes das atividades

desenvolvidas pela cooperativa.

Entre os eventos de risco operacional, incluem-se:

- Fraudes lnternas

- No ingresso de associados ao fazer o registro cadastral, com a verificação da documentação

obrigatória como CPF, RG, Comprovante de Residência, Dados bancários corretos para movimentação

financeira;

- Nos processamentos dos descontos consignados em folha de pagamento ou cobrança bancária, de

capitalização; empréstimos; convênios e outros;

- O registro dos empréstimos concedidos nos sistemas utilizâdos;

- O fluxo de caixa com os controles sempre em dia;

- A contabilidade em toda a sua extensão e controle, de modo a apresentar-se sempre em dia conforme

as normas do Banco Central do Brasil e apta a demonstrar a rseal situação patrimonial, econômica e

financeira da instituição, com base em documentação comprobatória legal;

- Os fluxos financeiros de pagamentos e recebimentos, bem como das aplicações financeiras, com

conciliações regulares com extratos bancários de modo a apresentâr tempestivamente a real situação

financeira e de liquidez da instituição;

- Fraudes Externas

- Nas demandas trabalhistas e segurança deficiente de local de trabalho, no cumprimento da jornada

de trabalho e horas extras trabalhadas; da exlstência de acordos trabalhistas anuais celebrados; do registro

dos empregados e o cumprimento da legislação trabalhista; dos pagamentos dos encargos sociais em dia e

atestado pela emissão de certidões negativas de débitos; dos controles efeüvos do cumprimento de férias

legais e regulamentares; instalações inadequadas da cooperativa que possam acarretar problemas de

segurança quanto ao acessos, para supressão de documentos, bens materiais, dinheiro e outros ben,
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Vl - O monitoramento contínuo de exposiçóes classificadas como ativos problemáticos, segundo critérios internos
alinhados à regulamentação vigente;

Vll - O registro e a conservação das informações relacionadas a perdas associadas ao risco de crédito, inclusive aquelas

decorrentes de reestruturações e ações de recuperação, com base em controles operacionais já consolidados pela

cooperativa.

Classifi cação de Ativos Problemáücos

Em conformidade com a Resolu ão CMN Ne 4.966 2027 a cooperativa adota a seguinte metodologia parac

classifi cação de ativos problemáticos:

1. Atraso SupeÍior a 90 Dias: Considera-se um ativo problemático quando houver atraso superior a 90 dias no

pagamento de principal ou encargos.

2. lndícios de lnadimplemento: Considera-se também como aüvo problemático quando houver indicativo de que

a obrigação não será integralmênte honrada nas condições pactuadas, sem a necessidade de execução de

garanüas ou colaterais.

A cooperativa pode, no entanto, antecipâÍ a classificação de ativos como problemáücos caso haja evidência de

deterioração significaüva da capacidade financeira da contraparte.

critérios de Descaracterização de Ativos Problemáticos

A cooperaüva poderá descaracterizar um ativo como problemático quando:

. Não houver parcelas vencidas ou encargos em atraso;

. A contraparte manüver pagamentos regulares por um perÍodo adequado, demonstrando melhoria na

capâcidade financeira;

. A obrigação for integralmente honrada, conforme condições pactuadas ou renegociadas, sem necessidade de

ga ra ntias.

Tais atividades são executadas com base em controles internos e sistemas já integrados à operação da cooperativa,

respeitando a proporcionalidade do seu porte e complexidade, e garantindo a efetividade do gerenciamento do risco

de crédito.

lll - O risco social é a possibilidade de ocorrência de perdas para a instituição ocasionadas por eventos

associados à violação de direitos e garantias fundamentais ou a atos lesivos a interesse comum, que é aquele

associado a grupo de pessoas logadasjurídica ou factualmente pela mesma causa,pircunstância, quando não

relacionadas a risco ambiental, ou climático de transição ou fisico.

São considerados risco social a ocorrência de indícios tais como:

Ato de assédio. de discriminação ou preconceito com base em atributos pessoais, tais como etnia, raça.

cor. condição socioeconômica" situação familiar. nacionalidade, idade. sexo, orientação sexual,

identidade de gênero, religião, crença, deficiência, condição genética ou de saúde e posicionamento

ideológico ou político;

Prática relacionada ao trabalho em condições análogas à escravidão:

fl



Exploração irregular, ilegal ou criminosa de trabalho infantil;

Prática relacionada ao tráfico de pessoas, à exploração sexual ou ao proveito criminoso da prostituiçâo;

Não observâncias da legislação previdenciária ou trabalhista, incluindo a legislação referente à saúde

e segurança do trabalho;

Ato irregular. ilegal ou criminoso que impacte negativamente povos ou comunidades tradicionais.

entre eles indígenas e quilombolas, incluindo a invasão ou a exploração irregular, ilegal ou criminosa
de suas terras:

Ato lesivo ao patrimônio público, ao patrimônio histórico, ao patrimônio cultural ou à ordem pública:

Prática irregular, ilegal ou criminosa associada a alimentos ou a produtos potencialmente danosos à

sociedade, sujeitos à regulamentação ou legislação específicas, entre elas agrotóxicos, substâncias

capazes de causar dependências, materiais nucleares ou radioativos, armas de fogo e munição;

Exploração irregular ou criminosa dos recursos naturais, relativamente à violação de direito ou de

garantia fundamental ou a ato lesivo a interesse comum, entre eles recursos hídricos. florestais.
energéticos e minerais, incluindo, quando aplicável, a implantação e desmonte das respectivas

instalações;

Tratamento irregular. ilegal ou criminoso de dados pessoais;

Desastre ambiental resultante de intervenção humana. relativamente à violação de direito ou de

garantia fundamental ou a ato Iesivo a interesse3 comum. incluindo rompimento de banagem, acidente

nuclear ou derramamento de produtos químicos ou resíduos nas águas;

Alteração em legislação. em regulamentação ou na atuação de instâncias govemamentais. associada a

direito ou garantia fundamental ou a ou a interesse comum, que impacte negativamente a instituição;

Ato ou atividade, que apesar de regular, legal e não criminoso, impacte negativamente a reputação da

instituição. por ser considerado lesivo a interesse comum.

lV - Risco Ambientel

Exemplos de ocorrências de risco ambiental:

Conduta ou atividade inegular. ilegal ou criminosa contra a fauna e a flor4 incluindo desmatamento,
provocação de incêndio em mata ou floresta. degradação de biomas ou da biodiversidade e prática
associada ao tráfico, crueldade, abuso e maus-tratos contra animaisl

Poluição inegular, ilegal ou criminosa do ar, das águas ou do solo;

Exploração irregular, ilegal ou criminosa dos recursos naturais. relativamente à degradação do meio
ambiente, entre eles recursos hídricos. florestais. energéticos e minerais, incluindo. quando aplicável.

trM
Descumprimento de condicionantes do licenciamento ambiental:

N.'

a implantação e o desmonte das respectivas instalações:



a Desastre ambiental resultantes de intervenção humana. relativamente à degradação do meio ambiente,

incluindo rompimento de barragem, acidente nuclear ou derramamento de produtos químicos ou

resíduos no solo ou nas águas;

Alteração em legislação. em regulamentação ou na atuação de instâncias governamentais, em

decorrência de degradação do meio ambiente, que impacte negativamente a instituição;

Ato ou atividade. que. apesar de regular. legal e não criminoso. impacte negativamente a reputação

da instituição, em decorrência de degradação do meio ambiente.

V - Risco Climático

Exemplos de ocorrências de risco climático:

l- No âmbito do risco climático de transição:

Alteração em legislação. em regulamentação ou em atuação de instâncias governamentais, associada
à transição para uma economia de baixo carbono. que impacte negativamente a instituição;

Inovação tecnológica associada à transição para uma economia de baixo carbono que impacte
negativamente a instituição;

Alteração na oferta ou na demanda de produtos e serviços, associada à transição para uma economia
de baixo carbono, que impacte negativamente a Instituição;

Percepção desfavorável dos clientes, do mercado financeiro ou da sociedade em geral que impacte

negativamente a reputação da instituição relativamente ao seu grau de contribuição para uma economia
de baixo carbono.

2 - No âmbito do risco climáüco fisico:

Condição climática extrema, incluindo sec4 inundação, enchente, tempestade. ciclone, geada e

incêndio florestal;

Alteração ambiental permanente, incluindo o aumento do nível do mar, escassez de recurso natural,
desertificação e mudança em padrão pluvial ou de temperatura.

Operacionalização do Gerenciamento contínuo de riscos

A cooperativa acompanha mensalmente através dos relatórios a seguir:

1. Análise dos montantes ponderados e índice de Basileia;

2. Análise dos riscos de liquidez;

3. Análise dos riscos de rentabilidade;

4.Acom panhamento do Demonstrativo de Limites Operacionais - DLO/Bacen;

5. Acompanhamento das flutuações da provisão de risco, buscando respostas para eventuais distorções;

a
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6. Acompanhamento das atas de reunião de diretoria onde são ratificados os empréstimos concedidos

Anexo 1 - Análise dos montantes ponderados e índice de Basileia
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Anexo 2 - Análise dos riscos de liquidez
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Anexo 3 - Análise dos Riscos de Rentabilidade
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mód!àdr êrrt.n. d..mÍ,róstiõor. óà5 derp+s.t op.rrcaon.'i (.tlgô'údld.

3l Á,9r.r.n..ftor . r.9ut q'J.nro o P.ím.n..ú. r.p,es.r . do PFl. v.l.ndo .
.n.ô9ôo q! o üon. a 5Or.

al O.hontr,.fror. r.g,i. cl.rritrcâç:ô d. áirror íh.ôc.ios por c-..r. d. po!,lrãol
cÂFtTErFtACS t.200..70.O2

oE 0 a ra otÂs (FERíooo DE olAs oE aÍRASo) ! llo ?23.9! Et. jrí,crç;o I

oE!5Â30 (PERíOOOOE OrÂS OE ÀTFTASO) O.OO cr.ssú,rôr.6.:
oE 3l Â60 (P€RíOOO BE OrÂS OE ATFASOI 22.?et.K Ê|!5súÉô§:ô3
oE6rago (PERíOOO OE O|AS OE ÂrrASO) 9.522.03 Çtârjn,cà9aat

INADIMPLIOO . PEFIíOOO i4€NOR QUE I MÊS O.OO

INÁOII\,1PLIOO. PEAíOOO IGUÀL OU MÂISR QUE I
MÊS € MENoF aUE 2 Í\,I€SES

INABIMPLIOO. PERíOOO IGUAL OU MAIOF QUE ?
lúÊSÊS E MENOÊ QUE 3 M€SES

lNÂOlrllPLrOO. PEAíOOO IGUA| OU MAIOR QUE 3
M€SES€ M€NOA OUE II MESES
TNAOTMPLTOO. PEAíOO|I |6UAL OU MATOFTQUÉ a
MESESE MENI]ÊQUE5MESES
INÂOIMPLIOO. PE'IíOOO IGUAL OU MAIOROUE 5
MÉSESÊ MENItrF QUE 2t MESES

cFlÉorÍos BArxÂEos co'.to PF|E.ruízo

3.Oaa.75

!7 204.5a

o.oo

5 6êr.37

31 50a.2a

{0 335.5.

TNAOI

$JÂ.O?

BP
5l Oemohrt..mos o tot.ld. xpôr não p,obl.hárrcor: Fla 1 r.l027.08

5l O€ftoô3Í.mos o rori dê .rNos p,obl.haricos 'ô.óftphdot nt 5? aa2.9:í

6, Oê.hônrnáftos o qulhro. cl.rrÍ'càçao I Í0 â la d..s d. âllâ5ol d. càrr+n. dê
enPrártirnot r.Prârênl. dà c.n.r. e*pu,9.d.:

Gl O ínúê. d. rr,àd,mplahcià d..hprar'frôt
v.n('dor . h.'5 d.90 lr'ou+nr.l d'.s lop.,.Íó.s h.s
clàssírcàÊô.s lNAOl . lNÂO3 1.óde

Cl Ô índic. d..rieo, problâmárÉo' int.rior à 30
(ôov.hr.l dt.i (o0êrâçó.3 n.t cl.rrírc.ç6.s _APt

7l 03 ín<,lc.r d. inàdimplênêr. ó. aà.r.tr. .rN. mü, o, craúto3 b.'r.dor coho
Í,.íd$ ti r.Pl.rent.m ('.1dà c.!t.Í. Í,. .Íriprást,mo .*pqíg.d.
Paímàôlc.mos com o nor3o cnr.hdim.nrô. qu..rrê írú.êa <rav. s.í o íoco pàrr
(,'l pl.ôo d. r9:o e,r.ndo à í.cup.r.çãô d. r.ôr.b'rd.d.. p.r.. írtômr<t.do
...rcíh.nro d. COoPEFiEÂMP

Nt
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cEcM DOS tUÀICIOüARIOS DA VIAçAO NOSSA SENHORÂ DO AMPARO LTDA

II,IOICADORES DE OESE MPT ÀJ HO

PAÍRrlxçrJrO rTQLJTDO Rtc € rÍ45 x oEsPtsas

a cÁPÍlÁ[
. eEsEpvat

. SOA..AS/rElOÀgrMPAC'Os

ot sPo ru l8l L I oaDt s

ctasstrrcaçÀo oE AÍrvos frNANcfrRos - caRTETRA c5

ANEXO 4 - Acompanhamento do Demonstrativo de Limites Operacionais -
DLO/Bacen;

4) O Patrimônio de Referência apresenta valores que devem ser monitorados em virtude da

inadimplência e da carteira de empréstimos, que apesar de já ter sido totalmente absorvido

pelos resultados, não cabendo assim qualquer quesüonamento por parte do BACEN

(fiscalização) quanto a providencias de Anexo 4 DLO - DOCUMENTO BACEN

ffi
lncluir o DLO de iunho/2025
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De5crição Saldo

1100

1101

1102

1105

1107

1110

1110.01

1110.02

1110.03

1110.04

1110.05

1110.06

1110.07

1110.07.01

1110.07.02

1120

1120.01

1120.02

1120.03

1120.O4

1120.05

1120.05.01

1120.05.02

1120.06

1120.07

1120.07.01

1120.07 -O2

1120.08

1120.10

1120.11

1120.12

1150

1160

1170

1171

1200

1200.01

12m.O2

1210

Petrimônio De ReÍêÍêncie (PR55 ou PRIP) - 11110- 11201

PâlÍidÉnio De Rê{ê.ência para o Umite dê Sasilêia (PRSS_|.S) -

[11m-110s -11071

PâtÍimônio De RefeÍência pãra o limite de lmobilizaÉo
(PR55_U) - [1100 - 1107]

[xcesso dos Recursos Aplicados no Ativo Permanente

Caphaloeitàcado parâ Operâções com o Setor Público

Soma dê Vâlorês- [01+ 02 +03 + 04 + 05 + 06 +O7]

CepitâlSocial

ReserEsdê Cepital, Reevâlhçãoê de l-ucros

Ganhos não Reali2ad05 deAjustes de Âvaliação Pâvimoniel

sobrâs ou tucrôs A.umulâdôs

Contas de Resultado Cr€doras

Depósilo perâ Sufciência de Capltâl

Velor dê Caphel Reintegrado - Ajuste l,legetivo Rêgistrado no
Petrimônlo Líquido

VâloÍ Abdoluto do Aiuíe Negativo ReSistrâdo no Pairiíúnio
uqui,o

Perc€ntual de Reinte8râção (%)

Deduçôe§ de Valorêi - [01 + 02 «)3 {X +05 +06 + 07 +08 + 10
+ 11+ 121

2683367,15

2683367,15

2683357,1S

0,00

0,m

268Á457,16

2214t29,47

363885,09

0,m

46452,66

0,m

0,@

0,00

0,m

75,00

11m,01

0,m

0,m

0,00

0,m

0,m

0,m

0,m

0,00

0,m

0,00

0,m

1100,01

0,m

0,00

0,m

1341683,58

219639,47

1207515,22

0,m

o,o

0,00

17,00

0,00

Perdâs não Realizadas de Aiustes de Avaliação Pêtrimonial

Ações em Íesouraíia e Outros lnstÍumentos dê Emissão Própria

Perdas ou Prejuizos Acumulêdos

CoÍrtãs dê Resultado Devedoras

Á8ios ne AquisiÉo de lnvestimentos

Á8io5 na Aquisição de lnvestimentos- Ativo

Provisõ€s de Ágios

Ativos lntanBiveis

AtivosAtuaíiais Relacionados a Fundos de Pênsão de Bêneficio
Definido-[0]-02]

AtivosAtuaíieis Relecionãdos â Fundos dê Pensão de Beneíicio
Deflnido

Provisôes sobre Ativos AtuâÍiais

lnvestimentos Suieitos à Aiustes Prudencieis

Participaçâo de Não Contíoladoíes no Câpiteldê Subsidáriâs

Ativos tiscais Dif€ridos de Diferença Íemporária

Ativos tiscais DiÍeridos d€ Prêjuízo Fiscalê d€ 8as€ N€Eetivâ de
CSLT

Limitê pâre lmobilizeção (U) - [MAX(o;50% x 1102)]

Vâlor de SituãÉo pârã o Limite de lmobiliração

Limitê Máximo para Operações com o SetoÍ Público

Cr$ito ao Setor Público - [01+ 02 +...+ 20]

RwÀsP t(1/01)x021

Somã dos Componentes de Serviço de Pôgamento [1210 ] 20 +

30+«)1

Fêtor O (%)

RWA MOt - Atividôde de serviço de Emissor de Moeda
Eletrônic. 101 x 021

fil,iJ,^
WN

Conta

I



1210.01.02

1210.02

1210.02.01

1210.02.02

1230

1230.01

1230.02

1240

1240.01

7740.O2

1700

Fâtor Apliciível (%)

Operaçõ€s Pré-paaas - Média Mensal

Saldos de Moeda Eletrônica - lúédia Mensâl - RwA

Fôtor Aplicável (%)

Saldos de Moedâ Eletrôni.â - Média Menral

RWÂ ADq- Atividâde de Cr€dênciâdor e Subcredenciador l01x
021

tâtor Apliciive I (96)

Atividade dê CÍedenciador e Subcredênciador

1210.01

1210.01.01

1701

1701.O1

0,m

0,20

0,00

o,m

1,m

0,m

o,@

2,@

0,m

o,m

1,50

0,m

2341315,34

0,00

738,47

0,m

Operâçõês Pré-pâgâs - Médiâ Mensãl- RWA Í01x 021

RWA P|SP - Atividade de lniciâdorde PaSamento [01x 021

Fator Âplicável (%)

Àtividadê dê Iniciador dê Pagaínento

RWACSIMP' 101+ 02 +... + 8ol

vâlores Disponíveis- [02 x o1l

Exposiçio - [04]

Fator de Ponderação de Risco (%)

vâior contábil

ÍVMsvinculedos ao gca- I02 x 011

Exposição - [041

Fator de Ponderação dê Risco (%)

vâlorcontábil

Créditos Vinculãdos ao 8C8, a Bencos Oficiâis e ao SFH - [02 x 01]

ErposiÉo - [04]

Fâtorde Pondêrâção de Risco (96)

valor contábil

Aplicaçõesem ouro - [02 x 01]

ExposiÉo - [o4]

Fator dê PonderaÉo de Risco (%)

valoí Coítábil

Titulos Públicos Federais no Pãís oesvinculados - I02 xOll

ExpôsiÉo - [oa]

Fâtorde Pondêrâção de Risco (%)

valor Contábil

Adiantamentos ao FGc ou âo fccoop _ [02 x01]

ErposiÉo - lo4l

fâtor de Pondêraçãodê Risco (%)

Valorcontábil

crédato Presumido - [02 x 01i

Erposição - [o4)

valorConüíbil

valores Íransferidos em Sistema Cooperativos _ [02 x 01]

134,47

0,m

0,m

0,00

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,00

0,@

0,m

0,m

0,m

0,00

0,m

0,m

0,m

0,00

0,m

0,00

0,m

0,m

0,m

o,m

0,m

1701.02

1701.04

1702

1702.01

1702.O2

1702.04

1703

1703.01

1703.02

1703.04

1704

1704.01

L70,|.O2

17(X.0il

1705

1705.01

1705.02

1705.(B

1706

1706.01

1706.02

1706.O4

!707

1707.01

1701-02

1707.o4

1715

1715.01

7715-O2

1715-04

1120

N,

Exposlção - [04]

FôtoÍ dê PondeíâÉo de Risco (%)

v.lor contábil

Dêpóshos Eancá.ios - [02 r 01]

0,m

20,m

o,m

2s708,03



1720.01

1720.02

1720.U

1721

D2r.0L

txposição - [04i

Fator de PonderâÉode Risco (%)

ValorContábil

Oisponibilidades em Moedàs tstránSeiras - lO2 x01)

Erposição - [04]

Fatorde PonderãÉo de Risco (,6)

128540,16

20,o0

128S40,15

0,00

0,00

20,00

0,m

0,m

1727.O2

1721_U

1722

1122.O1

1722_O2

1722.O3

7122_O4

1123

1723.01

1723_02

1123_O4

1724

7724.O7

t171.O2

1724_O4

1725

7725_O1

1125.O2

7725.O4

1116

1726.O7

1126_O2

t726-O4

1727

1727 _07

1727.O2

1727.O4

\724

7728_O1

1724.O2

172a.O3

1128.M

7729

1729.O7

1729.O2

1729.O3

1729.O4

1730

1730.01

20,ú

5,m

0,00

0,@

0,m

20,@

0,m

s0m6,50

254033,00

20,00

25,tO33.m

0.m

0,m

20,ú

0,0

0,m

0,m

20,00

o,m

0.m

0,00

20,m

0,m

0,m

o,m

20,m

105,00

0,00

0,m

0,m

20,m

105,00

0,m

0,@

o,00

20,@

Aplicãções em Opêrações Compromissàdãs - [02 r01]

Êxposição - [03 x 04]

Fãtorde Ponderãçáo dê Risco (%)

tator de Conversão l%)

Valor Contábil

Âplicâçóes em Depósitos tnteríinâncêiros - lO2 xO1l

ErposiÉo - loal

tatoí de Ponderôçâo de Risco (96)

Valoí Contábil

Aplicaçõêsêm Depósitos d€ Poupança - [O2 r OU

ExposiÉo - 1041

fator de Ponderação de Risco (%l

Valor Contábil

Aplicaçóes em Moêdãs EstranSej.as - IO2 x01l

Exposição - ÍO4l

Fâtor de Pondêrâçãode Risco (%)

valor Contábil

O utrâs Aplicôçõês tnt€rfinanceires de tiquidez - 102 x O1l

Exposiçâo - 1041

tato. de PonderâÉo dê Risco (%)

Valor Contábil

TVMs Vinculados à PrEstação dê Garantiás - lO2 r O1l

trposição - [0,+]

Fatorde Ponderação de Risco (%l

Valoí Contábil

Íitul6com Livíe Movimentâção - Opêrâções Compromisradas -
102 x 011

Exposição - [03 x(xl

Fâtor de PonderâÉo de Risco (%)

Fator de ConveBão (96)

Valo.Contábil

TVMSVinculados â Operaçôêsdê Empréstimos - [02 x 01]

[xposição - Í03 x 04]

Fãtorde PonderaÉo de Risco (%)

Fator dê Conversão (%)

Repass€s Interflnanceims e Créditos e Vâlores a Rêcêbe.
Adquiíidos - Í02 x01l

Exposição - [04]

Fatorde PondêÍãção de Risco (%)

0,00

N
1730.02

t



1730.04

1730.05

1730.06

773o.O1

1730.08

1731

1731.01

t73L.O2

1731.04

7732

1732.01

r732.O2

1732.03

1752.U

1733

1733.01

1113.O2

1733.0i1

1750

1750.01

17SO.O2

7750.04

1750.05

1750.05

LlSO.O?

1750.08

1750.8

17S1

1751.O1

L7SL.O2

1751.04

1752

17s2.0t

1752.02

1752.04

1753

1753.O1

1?51.02

1753.04

7754

1754.01

L7S1.O2

1754.04

1755

1755.01

o,m

0,m

0,m

0,00

o,m

o,m

0m

20,00

0,00

0,00

0,@

20,ú

105,00

0,m

0,00

0,m

20,m

0,m

458647,30

1144863,06

75,00

1144861,6

1144463,06

0,m

o,m

0,m

0,00

0,00

0,00

75,00

0,m

o,m

0,00

75,ú

0,00

0,00

0,m

7t0o

0,m

0,m

0,m

75,00

0,m

0,m

0,m

Vãlor Contábil'[05 +06 +07 - 08]

Rêpâssês lnterfi nôncêiros

Créditos Vinculedos Adqúiíidos

Valores a ReceberÂdquiridos

Provisões

TÍtulo de Renda Fixâ Privado - lF Autoíirâdâ 8CB - J02 x O1l

Erposiçâo - Í0,11

Fator de Ponderaçãode Ris.o (96)

Vâlorcontábil

Titúlos de nende Fira Vinculados. Recompras - {02 x 011

ExposiÉo-[03x04]

F.toí de Pondêreção de Risco (%)

Fator dê convêBào (%)

Valoí Contiíbil

Protrámâs Imêrgênciâis de Crédito - [02 x 0U

Exposição - Io4l

Fatoí de Ponderarãode Risco (%)

valorContábil

Operáção de Crédito, de Ârrendãmento e rom CâÍ:rctêristicâs de
crédito - [o2 x 01]

&poiiÉo - [(N]

Fatoí de Pondêreção dê Risco (%l

Valor Contábil - 105 + OG + 07 - ÍA - O9l

Operâçõês de Cíédito

Arrendamento Meícantil

opeÉçôescom Característicà d€ Conceção dê Crédito

Ope6çôes Ativâs Vinculàdes

ProSràmas e Operâções com Garãntia5 Governamentais

Ayais, tianças, Coob.iSações e Garantias - 102 r 011

Exposiçâo - [o4]

Fâtor de Pondereção dê Ris.o {%}

Velorcontábil

valores a Receber - lnstrúmentos de Pagamento Pós-Pâgo - I02 x
011

Exposição'1041

Fâtoí de Ponderaçãode Risco (96)

valorcontábil

Valorês e RêceberCêdidos- lnÍrumentosde Pagamento Pó5-

PaBo - Í02 x 011

Exposição - loal

D?eitos Âdquiridos - lnírumentos de Pa8âmento Pós-Pa8o - lO2
xoll
txposição - 1041

Fator de PonderâÉode Risco (%)

valor Contábil

Compromissos de Crédito - Í02 x 011

Exposição-[0ax03J

ffi



1755.02

1755.03

1755.04

t7s6

17s6.01

1756.02

75,00

40,@

0,ú

0,m

0,m

50,00

0,oo

0,m

0,m

75,00

133,33

0,m

75,00

0,m

0,(r

1m,00

0,m

1163730,90

1163730,90

1m,00

1163730,90

0,m

0,00

1m,00

105,@

0,m

0,00

o,m

1m,00

0,m

1756.04

7757

1757.O1

1757.O2

1757.03

1757.O4

1757.05

1110

t110_01

7110_O2

1770.M

,171

1171.O7

1777.02

7717.04

1712

1712_01

1772_O2

7112.O3

1772.M

1773

1171-Ot

1771.O2

7773.O4

1774

7774_O1_

1774.O2

1?14.04

1774.O5

1774.06

1174_O1

1775

22743,04

22143,U

100,00

22183,U

22783,O1

0,00

0,m

279639,47

219639,47

100,00

27!X39,17

2934428,17

1100,01

1527314,69

0,m

Fetoí de PonderaÉo dê Risco (96)

Fator de Conve6ão (%l

VelorCoôtábil

Cédito a Libereí- 102 x 011

Exposiçâo - I04l

Fator de PonderaÉo dê Risco (%)

Valor Contábil

Velor Absoluto do Aiuíe Ne8atrvo ReSiírado no Petrimónio
Líquido- 102 x 011

bçosiçâo [04 r 03 , 0S]

Fatorde Ponderação de Risco (%)

Fâtoí dê Aune (%)

ValorContabil

Fatoí de ÍrànsiÉo (96)

Títulos dê Rendâ FiÉ P.ivados de não Financeirôs e Outros - [02
x 011

Exposição - [O4]

t.toí de Pondereção de tusco (%)96

ValoíContábil

cotes de fundos de lnvê§imento, êrceto FlDc- Í02 x 011

Expo.ição - lo4l

FatoÍ de Pond€raÉo de Ris.o (%)

Vâlorcomábil

1775.Ot

t77S.O2

1775-04

1775.O3

1775.ú

1115.07

7775.@

Oerivôtlvos. lO2 x O1l

Exposiçâo-[04x03]

Fetordê Ponderação de Risco (%)

Fator de Conveísão (%)

Vâloí Contábil

Relações€oÍh Correspondentes - [02 r 01]

txposição - [O4i

Íatorde Pondêrâção de Risco {%)

Valor Contábil

Outros Créditos e Outros Vâlors e Bens - [02 x 01]

txposição - [04]

fâtor de Ponderação de Risco (%)

VàlorContábil- I05 - 06- 071

Outros Créditos ê OutÍosValoíes e Eens

Outros Crédatos e Outros Valores e Bêns Tràtedos dê Forme
€specÍficâ

Proüsõ€s

Dêmeis Elementos do Ativo - t02 x 011

ErposiÉo - [041

Fatorde PondeÍâÉo de Risco (%)

valor contábi, Í05 - 06 - 07 - 08 - 09 - loi

Ativo Não Exposição

Risco Redurido l, lle lll

Risco com fPR de 2016

1775.09 Sisco Padrão

7715.10 Risco flevado

1186513,94

0,m

@-
\

fi,il.



178/J

1780.01

1780.02

1780.04

1790

1791

1791.01

179L.O2

1791.O3

1791.04

1791.05

7191.O1

1792

7192.Ot

7792.O2

1800

1800.01

1800.02

1800.03

18ü).04

18m-05

1800.06

1801

1802

1802.01

1802.02

1802.O3

1802.(X

1802.05

1802.06

1802.07

1m2,08

1m2.09

1802.10

1802.11

1802.12

1802.13

1m2.14

1802.15

1m2.15

1802.17

1802.18

1802.19

1802-20

1802.2t

t802.22

1402.23

0,00

0,00

588,24

0,00

1100,01

11m,01

0,00

0,m

o,m

0,m

0,00

1100,01

0,m

0,00

0,m

158534,86

0,00

o,(p

0,m

0,m

0,m

158534,86

573199,24

460627,75

238448,59

223129,94

-790.23

-160,59

0,00

0,00

0,m

0,m

208569,94

-5,24

0,00

0,m

192673,23

-s6,43

0,00

0,00

147656,17

-o,01

0,00

0,m

231606,92

-3783,08

0,00

Cotas de FloC - [02 x 01]

Exposição - [04]

Fatoí de Pondêr.ção de Risco (%)

Valor Contábil

Nâo ExposiçãoTotâl- [1791+ 1792]

Não Exposição do Ativo - 101+ 02 + 03 + ()4+ 05 +06+071

Operações lnterd€pendências

Cheques e Outros PaÉisVinculâdos â Efêtiva Compensâção

vâloíes cobeítos pêlo componente ?aoQ?do RwaSP

Recursos Líquidos - Saldos de Moedas Eletrônices

Valores a Recêber- Tíânsãçóes de Pâgementoslnstantáneos

Allvos Dedu2idos do PRS5 ou do PRIP - Âtivo

Outras não Exposições - [01+ 02 +03]

Operâç6es Âtivás Vinculadas

Operãçôes de Crédito - Peãc?Maquininhas

RWAOSIMP - [O1+02 ]... +O6i

Trensição lnc.lÀrt.50

Trensição lnc- llÂrt. 5e

Írensiçãolnc. lllAn. 5-ó

fransiÉo lnc. lV Art.5e

Írànsição lnc. V arL 5e

Apuração sem Transição

BlSimpT-1- lndicãdor Simplificâdo de trposição Í-1

CFAT-1- CoÍnponentê Financêiío Ampliado Í-1

fu82 - Receitâs de lurose Aríendamentos - Í- 1

R.l83 - Rêceitâs de Juros e aÍrendâmentos - T- 1

DJB2-DespesasdeJuroseArrendam€ntos-T-l

DJ83 - Oespesãs de Juros e aríendamentos - T-1

RP82 - Receitas de Pa(icipações - Í- 1

RPB3 - Rêceitôs de Pârticipaçõês - T-1

RFL82 - Resuhado Financeiro liquido -T-1

RtLB3 - Rêsultado Financeho Liquido -T-1

tu84 - Re.Êitâs dêluros e Aírêndãmentos - T'2

DJ84 - Despesas de luÍos € Arrêndãmentos - T-2

RPB4- Receitasde Pãrticipaçôes - T-2

RFLS4 - Resultâdo Finânceiro Líquido -T-2

fu85 - Receitasd€ Juros e Arrendamentos -T-2

DlB5'Depesâs deJuíos e arrendameôtos- T-2

RP85 - Receitas de Participaçôer -T'2

RFLgS - Resuhâdo tinanceiro Liq!ido - T-2

RJB6 - Receitas deJuros e arrendamentos - T-3

DJB6 - Depesâsdeluros e Àrrendamentos - T-3

RP86 - Receitasde Pãrticipãções - T-3

R[LB6- Resuf.ado Fanânceiro liquido -T-3

RJBT - Receitas deluíos ê Arrendamentos - T-3

DlBT - Depesas deJuros e Âííendômentos - Í-3

RPBT - Receitâsde Participações - T-3

tril.
N



lao2-24

1803

1803.01

1803.01.01

1803.01.02

1803.02

1803.02.O1

1803.02.02

1803.03

1803.04

1803.05

1803.06

1803.07

1803.08

1803.09

1803.09.01

1803_09.02

1803.10

1803.11

1803.12

1803.13

1803.13.01

1803.13.02

1803.14

1803.15

1803.16

1803.17

1803.17.01

1803.17.02

1803.18

1803.19

1803.20

1803.21

1m3.21.01

1803.21.02

1803.22

1803.23

1803.24

1804

1805

1806

1807

1808

1809

1810

1811

0,m

172571,33

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

-10532,21

-11240,40

46377,43

44441,49

0,00

-119,85

0,m

0,00

0,m

-1ts27,97

45875,45

-2865,50

0,m

o,m

o,00

-13922,01

s3848,29

0,m

0,m

0,00

0,m

-11365,86

38032,51

0,m

o,m

0,00

0,00

-998d07

4164?,64

0,m

569192,41

169969,9s

839162,36

401181,46

125L64,72

526350,18

588A37,62

114567,O9

RFL87 - Resuh?do Financeiro tíquido'Í-3

CST- 1 ' Com ponente de Píestaçâo dê Se.viçosT-1

RS82 ' Receitãs de Serviços- T-1- [01- 02]

Receitas de Serviços

Re.eitâs de Serviços de PaSamento

RS83 - Receitas de S€rviços - T-1- [01 - 02]

Recêitôs de Serviços

Receitâs de Serviços dê Pâ8âmento

DS82 - Despesâr deServiços - T-1

DSB3 - Despesas desetuiços - T-1

OROB2 - Outras Receitâs OpeÉrionâis-Í-1

OROB3 ' OutGs Receítôs Opêràcionêis - T-1

ODOB2 - Outrâs Dêspesãs Opêrãcionais - T-1

ODOB3 - OutÍas Oespe5as Operàc ione is ' T-1

RSB4 - Receitas de Serviços - T-2 - J01 - 021

Receitas de Serviços

Receitàs de Serviços de Pagemento

DSB4 - Oespesas de seíviços - T-2

OROM - Outràs Receitas Operacionâis - T,2

ODO84 - Outras Oêspesâs Operãcionais - T-2

RS85 - Receitâs deServiços - T-2 - [O1- 02]

Receitâs deServiços

Receitâs de S€rviços de Pagemento

DSBs' Oespesas de SeNiços - Í-2

ORO85 - Outràs Receita5 OpeÍacionais - Í-2

ODOB5 - Outras oespesas OperãEionais - T-2

RSB6 - Receitã de s€rviços - T-3 - [01- 02]

Receitas de Serviços

Receitas de Serviços de Pe8âÍnento

0586 - Despesas de Se.viços - T-3

OROB6 - OutÍas Recêitâs Operacionais - T-3

ODOB6 - Outrâs Despesas Operacioneis , Í-3

RSBT- Receitas de setuiços-Í-3 - Í01 - 021

Receitãs de Serviços

Rêceitâs de seíviços de PaSamento

DSBT - Despesas de SeÍviços'Í-3

OROBT - Outrâs Receitas OpeGcionais -T-3

O0OB7 - Outrâs Despesas Opêrâcionais - T-3

CfÂÍ-1,5 - Componênte Fin.nceiío Ampliado T-1,5

CST-1,5 " Componente de Pr€staÉo de5êíviçosÍ-1,5

ElsimpT-1,5 - lndicador sim plificado de ExposiçãoT-1,5

CFAT-2 - Componênt€ rlnan.eiro AÍÍ,pliado T-2

CST-2 - Componentê de Prestação dê Serviços T-2

ElSimpT-2 - lndicâdoÍ Simplificâdo de Exposiçâo T-2

CFAT-2,S - Componênte Financeko Ampliãdo Í-2,5

CST-2,5 - Component€ de Prestação dê S€rviçosT-2,5

1812 8l5impÍ-2,5 - lndicadoí sim pliffcãdo de Exposição Í-2,S 76340{,71 fitt @
J



1813

1900

415480,00

102026,081814

1815

componente de Prestação de Serviços Í-3

BlSimpÍ-3 - lnd icador Simplificâdo dê ElposiçãoT-3

CFAÍ-3 - Componente Ênênceiío AmpliadoÍ-3

Í(01/02)x 1e101

517506,08

1900.01

1900.02

1910.02

1910.03

Bete (%)

Fetor F' (%)

25,N

17,ú

1910

1910.01

EXPSimp 101+ 02 + o3l

Aplicãções em Ouro

oisponibftdadea eln moedas eslÉrEêirirs

líquido do câmbio vendido a

0,@

0,m

0,@

0,00

1950

câmbio comprado a liquidar,

MarSem sobre o Patrimônio de ReÍerência Requerido

valoÍ da MarSem ou lnsuficiência p/ lmobilização

2258392,62

7722044,171960

7910
Mar8em ou lnsuficiênciâ pãrâ

Público
o Limite de Crédito ao Setor

1207515,22

2000 Rwass - [1200 + 1700 + 1800+ 19oo] 2499850,20

2010

l

Petrimônio de fieferência MÍnimo Requerido para o RWÂ

Patriftônio de Refêrência pêr. o Umite de €rposiÉo poÍ Oiente
- [11m- 1107]

Limite Máximo pâra ExpoaiÉo poí cliente

424974,53

2100

2110

2683367,15

402505,07

22ú Somatóíioiâs trposiçõesde ClieÍtes com Erpo6içõe5

2201 1. MA|OR €XPOSIçÃO COM CONI'iAPARÍE

0,00

23100,09

Diretor Responsávêl

A Cooperativa deverá indicar Diretor Responsável pela estrutura simplificada de Serencíamento contínuo de

risco perante o Banco Central do Brasil.

Competência

Compete ao diretor responsável

o Supervisionar o desenvolvimento, a implementação e o desempenho pela estrutura

simpliÍicada e garantir seu aperfeiçoamento;

o Subsidiar e participar do processo de tomada de decisões estratégicas relacionadas ao

gerenciamento de riscos, auxiliando a diretoria;

o Supervisionar os processos e controles relativos à apuração dos monlantes dos riscos

ponderados e ao requerimento mínimo, de patrimônio do segmento 55;

Responsabilizar-se pelo cumprimento dos limites máximos de exposição

máximo de exposições concentradas.

cliente e limite

tr

ü

Competência da Diretoria



Aprovar e revisar, com frequência mínima de dois anos, as políticas e esratégias de gerenciamento de

riscos e assegurar sua observância pela cooperativa;

Assegurar a tempestiva correção das deficiências da estrutura simplificada de gerenciamento de riscos;

Autorizar, quando necessário, exceções às políticas e aos procedimentos estabelecidos;

Promover a disseminação da cultura de gerenciamento de riscos da cooperativa;

Assegurar que a cooperativa mantenha níveis adequados e suficientes de capital e a liquidez da
cooperativa;

Compreender de forma abrangente os riscos que podem impactar o capital e a liquidez da cooperativa.

Maricár 3 I dejulho 2025.

Uoti.Elúah)a O la.sít)s
oho.PíÉffi
ctÊ SÂ3563ír{0

COPERFATP

tlültít

Maria da Conc

okrtoÍ!

Maria Edi
D

frtntú$fulfui§
Oilebr8

Oliveira da Silva
r Presidente

imeqto dos Santos
Diretor Operacional

CPF:rlo])3t367.9í
@PERFAMP

Maria de Fátima Ruas Galvão
Diretor Administrativo


